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A C O N F E R Ê N C I A DE SANTIAGO 

A DECLÁRACÍO DE PRINCÍPIOS DO BRASIL NA 
COMMISSÃO DE ARMAMENTOS 

Damos a seguir a declaração de princí
pios do Brasil, lida pelo Chefe da Delegação 
Brasileira na Conferência de Santiago, Dr. 
Afranio de Mello Franco, na commissão de 
Armamentos: 

"VIVER KM PAZ OOM TODOS OS POVOS DO M U N D O " 

"Viver em paz com todos os povos do 
mundo é o supremo objectivo dos Estados 
Unidos do Brasil" . 

Quando a Constituição Federal attribuio 
ao Congresso Nacional a competência priva
tiva para autorizar o Governo a declarar a 
guerra, restringio desde logo essa autoriza
ção aos casos em que não houvesse lugar ou 
se malograsse o recurso do arbitramento 
(Art. 34, n . 11). 

A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL B O ARBITRAMENTO 

"Os Estados Unidos do Brasil, em caso 
algum, se empenharão em guerra de conquis
ta, directa ou indirectamente, por si ou em 
alliança com outra nação", tal é textualmen
te a lettra do a r t . 88 da nossa Magna Lei. 

Em um século de vida independente, o 
Brasil sempre praticou a paz e se delia se 
afastou por quatro vezes, foi sempre guiado 
por altos e nobres objectivos, que não des
mentem e antes confirmam aquella sua con
stante aspiração. 

Abrindo o seu vasto território a todos os 
homens, quaesquer que sejam os seus paizes 
de origem, equiparando-os aos nacionaes, no 
gozo de todos os direitos civis, o Brasil se 
submette também, espontaneamente, á juris-
dicção dos seus juizes ou tribunaes federaes 
para o julgamento de todas as questões mo
vidas por quaesquer alienígenas e funda
das, quer em contratos com o Governo da 
União, quer em convenções ou tratados da 
União com outras nações, bem como sujeitou 
á decisão dos ditos juizes ou tribunaes, quaes
quer pleitos entre Estados extrangeiros e ci
dadãos brasileiros. 

Com esses dispositivos do a r t . 60, lettra 
E e F, da Constituição Federal, o Brasil as
sentou um dos marcos mais avançados no 
caminho da submissão progressiva das mais 
altas soberanias ao império definitivo e pra
tico da justiça organizada. Nenhum paiz do 
mundo levou mais longe a sua pratica do ar
bitramento. 

COMO O BRASII/ TEM PRATICADO O ARBITRAMENTO 

Em 1862, na divergência suscitada entre 
os Governos do Brasil e da Inglaterra e que 
em nossa historia diplomática tomou o nome 
de "questão Christíe", o Brasil submetteu â 
arbitragem do Rei Leopoldo I, da Bélgica, 
e teve ganho de causa por sentença de 18 de 
Junho de 1863; no litígio secular com a Ar
gentina, cujas negociações se desenrolaram 
desde 1875 até os utlimos dias da monarchia, 
o Brasil se submetteu á arbitragem do Pre
sidente dos Estados Unidos da America, Gro-
ver CJeveland, e a 7 de Fevereiro de 1895, 
era proferido o laudo final, nobremente aca
tado e cumprido pela Republica irmã e ami
ga; na questão, também secular com a Fran
ça, para o dominio e posse do vasto território 
do Amapá, o Brasil, ainda uma vez, se sub
metteu A arbitragem do Presidente da Con
federação Suissa, polo compromisso firmado 

a .10 de Abril de 1S97, sendo em 1 efe Dezembro 
de 1900 proferida a sentença arbitrai a nosso 
favor; em 1842, surgio o conflicto de limites 
entre o Brasil e a Inglaterra, nas fronteiras 
da Amazônia com a Guyana Ingleza, submet-
tendo-se, ainda desta vez, o Bra9il á arbi
tragem do Rett da Itália, pelo compromisso de 
6 de Novembro de 1301, sendo proferida a sen
tença a 6 de Junho de 1904, e dividido o terri
tório contestado em duas partes, das quaes 
a mais extensa coube á Inglaterra. 

TRINTA TRATADOS DE ARBITRAGEM 

O primeiro tratado geral de arbitragem, 
concluído pelo Brasil foi com o Chile, em 18 
de Maio de 1899, e o segundo c«m a Argen
tina, a 7 de Setembro de 1905. Dessa data 
o Brasil tem assiernado oerca de trinta Con
venções de Arbitramento, entre as quaes se 
assignalam as firmadas com os Estados Uni
dos da America do Norte, Portugal, França, 
Hesi>anha. México, Honduras, Venezuela, Pa
namá, Equador, Costa Rica, Cuba, 7rã-Bre-
lanha, Bolívia, Nicarágua. Noruega, China, 
Salvador, Pe-^fl, Suécia, Haiti, Dominicana, 
Colômbia, Rússia, Austria-Hungria, Grécia, 
Uruguay, e não está completa a lista dos 
tratados de arbitramento assignados pelo 
Brasil. Para a solução de reclamações de 
ordem puramente econômica trttn ainda o 
Brasil celebrado varias convenções, entre el
las as que firmou com Portugal, Inglaterra, 
Uruguay, Bolivia e Peru. E', pois, incontes
tável que nenhum paiz do mundo tem levado 
mais longe do que o Brasil a pratica sincera, 
constante e leal do arbitramento. 

A Índole idealista do povo brasileiro, as 
suas tradições, o espirito da sua Constituição 
e de todas as suas leis, a orientação de sua 
política exterior, tudo demonstra que o Bra
sil não ama somente a paz, não n 'a tem como 
um culto ou simples anhelo platônico, mas 
como uma pratica constante em suas relações 
com os outros povos. 

A FALTA Dfl PREPARAÇÃO MILITAR DO BRASII. 

Na grande guerra de 1914-1918, em que 
se envolveram vinte nações, o Brasil teve de 
alistar-se, defendendo legitimos interesses na
cionaes e direitos offendldos e violados, ao 
lado dos quo se batem pela justiça e pela 
civilização. O concurso material que elle 
prestou aos Al liados tinha de soffrer as re-
latividades das detíciencias do seu poder mi
litar, pois o conflicto nos eucontrara desaper
cebidos e desprecatados, vivendo como sempre 
vivemos, sem outras preoecupações além das 
de mera defesa da nossa soberania e digni
dade, sem cogitar de dissentimentos aggres-
sivos, que os nossos idéaes e a pratica con
stante do arbitramento excluíam de um modo 
absoluto. 

A preparação militar pessoal e organi
zação material constitue problema que sô 
abordamos seriamente em 1916. As nossas 
forças de terra e mar, que a Constituição 
considera instituições nacionaes permanen
tes, têm como único destino, consoante o dis
positivo do seu artigo 14, a defesa da pátria 
no exterior e a manutenção das leis no in
terior. 

O Exercito e a Armada, de accOrdo com 
o a r t . 82, paragrapho 4o, da nossa Consti
tuição, devem compor-se, pelo voluntariado, 

sem prêmio, e só em falta deste pelo sorteio 
previamente organizado. E ' pelo sorteio ou 
antes pela conscripção que se instruem syste-
maticamente todos os annos, os contingen
tes que garantem a preparação militar e as 
reesrvas formadoras dos exércitos modernos 
e disciplinados. 

Todavia, esse processo de instrucção sys 
temática, adoptado, ha mais de vinte annos. 
por vários paizes do Continente, apenas ha 
sete annos fui iniciado no Brasil, e este facto. 
por si só e na sua singela eloqüência, basta 
para patentear, mesmo a um leigo, as nos
sas deficiências militares. 

A L I M I T A Ç Í O DAS FORÇAS DE TERRA E 
DO BRASIL 

SITUAÇÃO 

Das tentativas feitas até hoje no mun
do, para a limitação das forças de terra, só 
uma até agora chegou a resultado definiti 
vo: a eífeotuada por iniciativa do Governo 
Norte-Americano, entre as Republicas da 
America Central e concretizada na Conven
ção assignada na cidade de "Washington, a 
7 de Fevereiro de 1923, pelas Republicas de 
Guatemala, Salvador, Honduras, Nicarágua e 
Costa Rica. Segundo o artigo Io da refe
rida Convenção, a limitação dos armamentos 
de terra só pôde levar-se a effeito tomando-
se como base a população, a área, a extensão 
das fronteiras e vários outros factores de 
menor importância militar; entretanto o 
Brasil, visinho de quasi todos os paizes da 
America do Sul, com uma área territorial e 
uma população equivalentes a quasi metade 
da área territorial e população desta parte 
austral do continente; o Brasil tem, até 
hoje, nos seus quadros militares, distribuída, 
apenas uma divisão de infantaria para cada 
grupo de seis milhões dos seus habitantes, ao 
passo que para as outras nossas irmãs da 
America, essa proporção varia entre uma 
divisão de infantaria por três milhões de ha
bitantes. Na indicação numérica da relação 
existente entre os effectivos permanentes, 
praças e officiaes e a sua população, o Bra
sil conta pouco mais de um soldado por mil 
habitantes, e na indicação numérica da re
lação existente entre os ditos efttectivos e a 
sua superfície territorial, conta pouco mais 
de cinco soldados por mil kiiometros quadra
dos. Basta comparar as estatísticas para ve
rificar-se a inferioridade desses algarismos 
m comparação com os coefficientes de vá
rios paizes do continente. Isto quer dizer, 
na eloqüência dos algarismos, que o Brasil 
em relação ao numero dos seus habitantes 
e superfície é o paiz de menor exercito na 
America do Sul. 

Quanto aos gastos militares para as for
ças de ter ra_e mar, as verbas dos nossos 
orçamentos são inferiores ás de vários pai
zes da America, convindo notar que pelo 
systema das nossas leis orçamentarias as des-
pezas com as classes ínactivas do Exercito e 
da Armada, reformados de toda ordem, cons
trucções militares e outras da mesma natu
reza pesam no orçamento dos Ministérios da 
Guerra e da Marinha, ao passo que taes des-
pezas correm nos outros paizes por departa
mentos especlaes. 

O numero dos reservistas Instruídos bem 
como o dos não instruídos, mas alistados é 
inferior no Brasil ao das outras nações mili
tarmente organizadas na America e o nosso 
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material de guerra está bem longe de sat is
fazer as necessidades do nosso pequeno exer
cito. 

A LIMITAÇÃO DAS FORÇAS NAVAES E O BRASIL 

Quanto ás l'orças de marinha, não menos 
precária em sua realidade, é a situação do 
Brasil em face das condições a que se refere 
o artigo 8o, do Pacto das Nações, de que so
mos signatários. 

A questão do desarmamento naval, na 
phase posterior á conflagração européa, teve 
sua origem r.aquelle art igo do referido pacto, 
no qual se reconhece a necessidade de serem 
taes armamentos fixados no mínimo compa
tível com a segurança nacional e oom a exe
cução das obrigações internacionaes impostas 
por uma acgão commum, tendo-se sempre em 
vista a situação geographica e as condições 
especiaes de cada Estado. 

Com uma organização naval inferior ás 
necessidades da sua segurança e ás condições 
da sua situação geographica, teve o Brasil en
tretanto, na sua qualidade de membro da So-
cidade das Nações, de tomar par te nas dis
cussões que se succederam á assignatura do 
mencionado pacto e cujo objectivo era a re-
ducção dos recursos navaes das grandes po
tências, augmentados desmedidamente pelas 
injuncções creadas em virtude da própria 
guer ra . 

O Brasil se recusou a t r a t a r dessa maté
ria na Liga das Nações, sem embrago de não 
ter para elle o problema os mesmos aspectos 
que revestia em face das potências que_ ha 
viam elevado, ao máximo da sua expansão, o 
respectivo apparelhamento naval . 

O PROBLEMA NAVAL NA LIGA DAS NAÇÕKS 

Comparecendo á primeira assembléa da 
Sociedade das Nações, teve o Brasil de negar 
o seu assentimento á proposição feita para 
que os paizes filiados áquellaa Socidade não 
excedessem nos exercícios de 1922 e 1923, os 
seus orçamentos militares de 1921^ visto como 
não seria admissível que, paiz novo, animado 
de um profundo sentimento pacifista, que o 
tem impedido de desenvolver conveniente
mente o seu poder militar, afim de pol-o ao 
nivel do minimo compatível com a sua defesa 
e segurança, fosse adherir a uma providencia 
cujo único objectivo era o de impedir que 
as grandes nações super-armadas, amplias
sem ainda mais os seus exércitos de te r ra e 
mar, compromettendo irremediavelmente o 
estado, já precarissimo, das finanças do mun
do, a tranquillidade das populações exgotadas 
e a própria paz entre os povos. 

A justificação desse voto do nosso paiz 
foi feita peío Dr . Rodrigo Octavio, nosso 
representante, e nella se lêem as seguintes 
palavras: "Certamente o Brasil é um paiz 
liberal e pacifico, nada tendo de imperialismo 
ou militarismo, mas seu território é consi
derável, suas costas são muito extensas e 
para as suas necessidades interiores precisa 
ter marinha de guerra e exercito" 

O representante do Brasil lembrou, mui
to opportuna mente, a nossa indole pacifica e 
nossa pratica da arbitragem, recordando tam
bém que não temos contendas internacionaes 
de qualquer espécie e que mantemos as me
lhores relações com todos os paizes visinhos 
e todos os povos da te r ra . 

Na segunda assembléa, respondendo á 
carta do Secretario Geral, datada de 8 de 
Março dee 1921, o representante naval brasi
leiro declara o seguinte: "Os orçamentos na
val, militar e aéreo do Brasil são actualmente 
muito reduzidos, em razão da crise finan
ceira e insnfficientes quanto ãs necessidades 
da segurança e defesa do paiz" 

O Brasil não está nas mesmas condi
ções da maior par te das grandes potências, 
que, no decurso da recente guerra renovaram 
completamente seu material e melhoraram as 
condições de suas defesas nacionaes, de ac
côrdo com os ensinamentos e as necessidades 
da guerra . 

Eis a razão pela qual o delegado do Bra
sil declara não poder adoptar o voto da a s 
sembléa. relativo á reducçao dos orçamentos 
militares. " 

Os resultados mínimos a que chegara a 
primeira assembléa, offerecendo, como con
clusão dos seus trabalhos, um simples voto 
piaionico que não logrou o apoio de todos 
os delegados e algumas resoluções tendentes 
a realização de estudos preliminares, sem ef
feito algum sobre o poder militar effectivo 
dos povos, não deiriam de ser uma decepção 

para os que esperavam da dita " ~ » w « » J T 
cdsôes que trouxessem á humanidade melho
res dias de fraternidade e de paz. 

Afim de es tudar os problemas do des
armamento a assembléa de l 9 2 0 . ^ o U J V 0 0 ™ " 
missão temporár ia mixta, presidida pelo se
nhor René VivianI. o qual foi de opinião q u . 
se não devia perder de vista, nos trabalho* 
da commissão, o elemento da segurança na
cional, expressamente prevista no ar t igo 8 
do Pacto das Nações. Essa commissão func-
cionou durante os trabalhos da segunda as
sembléa, reunida em 1921. 

A POPULAÇÃO, A SUPERFÍCIE, AS FRONTBWAS E OU
TRAS CONDIÇÕES DE CADA PAIZ 

No questionário elaborado por essa com
missão, para abordar o problema da reducçao 
dos armamentos , de accôrdo com o ar t igo 8 
do Pacto, foi proposto um inquérito es ta-

A E S T A T U A D E R U Y BARBOSA 

Os representantes de quasi todos o» 
paizes da America, reunidos no Quinto 
Congresso Pan-Americano, acclamaram, de 
pé, a proposta da delegação uruguaya, 
mandando erigir no Rio de Janeiro, e em 
Buenos-Ayres, as estatuas de Ruy Bar
bosa e Saenz Pena, com o addendo da de
legação da Republica de São Domingos, 
incluindo no projecto o levantamento em 
Montevidéo de uma estatua a Gonzalo 
Ramirez e Cesteros. Essa homenagem do 
Continente a 3 pró-homens da America do 
Sul sobreleva o commum das cortezias di
plomáticas e mostra o interesse em digni
ficar a gloria dos que trabalharam para a 
paz e a concórdia dos povos dessa terra 
nova. Saenz Pena foi um professor de di
reito e, na sua carreira politica, sempre 
se empenhou pela cordialidade americana 
e certa vez proclamou que "os nossos po
vos não têm rivalidades egoisticas, a não 
ser as que passam da sua independência." 
Cesteros foi o glorioso inspirador do Con
gresso Internacional de Montevidéo, em 
1889. Ruy Barbosa foi Ruy Barbosa. 
Fundindo essas estatuas com o bronze de 
canhões, a America dá uma lição de moral 
a todo o mundo e, assim como foi a voz 
de Ruy Barbosa que falou alto em Haya, 
em 1907, e em Buenos Ayres, em 1917, 
mostrando ao mundo a grandeza do con
tinente latino-americano, nesta assembléa 
augusta, reunida para a paz e pela paz, é 
justa a honra á memória dos denodados 
trabalhadores do ideal americano. 

Essa estatua, que em breve a America 
inteira plantará na nossa cidade, vai ser 
um altar, um grande altar do direito e da 
liberdade, e o heróe que se glorifica na 
immortalidade ha-de ser o gênio bemfa-
zejo de todo o mundo novo, um exemplo, 
um symbolo, uma perfeição! 

tistico, a ser feito em _cada Estado, e no 
qual se deveriam levar em conta a popula
ção, a superfície e a extensão das fronteiras 
terrestres. Na terceira e ult ima reunião da 
assembléa da Liga das Nações foi que se 
cogitou da extensão do Tratado de Washin
gton, de 0 de Fevereiro de 1922, aos outros 
paizes não sig.iatarios. 

O projecto apresentado pelos represen
tantes da Inglaterra, F rança e Itália á com
missão temporária mixta, foi remettido á 
commissão permanente consultiva para que a 
dua sub-comimissão naval estudasse e apre
sentasse seu parecer technico sobre tão im
portante assumpto. Perante a mesma sub-
commissão a at t i tude do Brasil foi definida 
pelo seu delegado naval, que se oppôz ao 
mosimo projecto, por ser contrario aos in
teressas da. defesa e segurança do nosso paáz. 
A.os paizes cujas condições eram completa
mente diversas das em qu;i se achavam os 
Estados signatários do Tratado, a tonelagem, 
attribuida ao Brasil e á Hespanha foi jul
gada pelos representantes desses paizes como 
não correspondendo & sua situação geogra
phica, importância e segurança nacional pelo 
que propuzeram elles que a discussão dos 
projectos Ipipnesentados flosae bcuseadlos nos 

princípios que regera o artigo 8», do pacto da 
Sociedade das Nações. 

O PROBLEMA DOS ARMAMENTOS NA AMBtlCA DO 
SUL E NA HESPANHA 

O Sr . Rivas Vicufia* representante do 
Chile na commissão temporária, também j& 
havia declarado que os coefficientes propos
tos pa ra os paizes da America do Sul nâo 
correspondiam á sua situação e importância, 
Tendo sido rejeitada pela maioria da sub-
commissão naval a these apresentada paios 
delegados da Hespanha e do Brasil, em que 
p ropunham estabeler-se o limite dos arma
mentos dos membros da Sociedade das Na
ções, por meio de comparações convenientes, 
baseadas sobro a posição geographica e as 
condições previstas no artigo 8" do pacto, jul
gou o delegado do Brasil ser-lhe impossível 
cont inuar a collaborar no exame dos diversos 
projectos apresentados á commissão, por se
rem os mesmos contrários ás exigências da 
si tuação geographica e a segurança do seu 
paiz. 

O projecto de tratado apresentado pela 
pub-commiissão naval para a extensão da 
Convenção de Wanhington aos paizes não si
gnatár ios foi remettido á commissão tempo
rár ia mixta, que, depois de exaimlnal-o, ado-
ptou uma resolução, recommendando ao Con
selho a extensão dos princípios da limitação 
«os a rmamentos navaes aos Estados não si
gnatários do tratado, mas membros da So
ciedade, e chamou attenção do mesmo Con
selho r a r a a opportunidade de extender aquèl
les princípios também aos Estados estranhos 
á Sociedade das Nações. 

Submettida essa recommendação á con
sideração da terceira assembléa, reunidos em 
Genebra, no mez de Setembro de 1922, foi 
ella remettida á sua commissão de armamen
tos na qual o Brasil foi representado pelo 
Embaixador Regis de Oliveira e pelo Contra-
Almirante Penido. Nessa oceasião o referido 
Embaixador ecxpôz o ponto dè vista doJBra-
sil relat ivamente á extensão da Convenção de 
Washington aos outros paizes não signatá
rios mostrando que a situação de seu paiz 
era muito differente da dos Estados signatá
rios, e que a marinha do Brasil era insuffi-
ciente pa ra a s necessidades de sua defesa. 
En t re tan to acerescentou que a sua atn, tuí!e 

não queria significar opposição á possibili
dade de achar-se uma fôrma pratica e ac-
ceátavel pa ra a extensão dos princípios pa
ctuados em Washington. 

Ao ser votada pela assembléa a propo
sição emanada da commissão temporária dos 
armamentos, o representante do Brasil decla
rou que o seu governo aceitava, em princi
pio a convocação de uma conferência inter
nacional para examinar o problema de ar
mamentos navaes, se ficasse, bem entendido, 
que as resoluções aue delia reeultassem, se 
não afastariam da lettra e do espirito do ar-
tigo 8o do Pacto das Nações. 

PORQUB NÃO SB PODB APPLICAR O BXBMPU) BA 
CONVENÇÃO DB WASHINGTON 

Justificando o seu ponto de viste, decla
rou o Delegado do Brasil que a Convenção 
de Washington foi realizada entre nações 
que haviam alcançado mais alto grão 
potência naval e que por conseqüência po 
diam redusil-a sem sahir dos P r - ^ o * « 
tabelecidos no artigo VIII . do P ^ - J f U ; 
ao minimo compatível com V f ^ £?Ves-
cional. J â os Delegados Technicosi da,H» 
panha e do Brasil, únicos representantes OM 
nações interessadas na sub-commissao BM». 
da Commissão Consultiva P « ™ a n « " * * ' J ? , e 
t r a ram de modo precizo que o P J ^ ^ V j , , 
t ra tado em questão não teria probab»d^ 
de êxito se não se apoiasse sobre a s J W » _ 
ções do artigo VIII , do Pacto. O .MmB» 
te Marquez de Magaz, declarando-^ <WP 
to a aceitar as l inhas geraes do P™jecw 
reservas que, em essência f ^ J ^ V 
as razões pelas quaes o Almirante Peni«> 
recusa a collaborar no dito projec*?• d0 

O eminente Sr . Vivas Vicuna D g g i 
do Chile, emittlo também reservas sow» ^ 
coefficientes propostos para os P*' 
America, cujos effectivos n t o j í j g ' * 
à sua respectiva situação e i m ^ ^ noi. 
o nosso objectivo é chegar a collocar as de 
sas propostas em terreno pratico por m 
um accôrdo geral, lembremo-nos do que &t 
se Dord Robert Cecil "nenhum projecto ^ 
reducçao de armamento poderá cnegw 
sultado se não fôr geral . „„«ndo W 

Devemos assignalar aqui * u « £ ^oromls-
votado na sub-commlssao naval aa ^ 
são Permanente Consultiva ° "%*? ié unha 
fixava a tonelagem total dos navios 
de substituição calculada conforme o 
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camento, a Delegação Franceza, de accôrdo 
com a maioria dos representantes das potên
cias signatárias, apresentou a seguinte nota 
que foi approvada e incluída no texto do 
projecto de Convenção: 

"Tout en ayant rédigé rarticle 4, en con-
formité du principes du "statu quo", la ma-
Joritê des membres de la sub-commission na-
vale crolt devoir appeller 1'attention du Con-
seil sur 1'inegalité qui en resulte entre les 
forces navales respectives des trois étates sud-
americains, Argentine, Brésil et Chile, alors 
qu'ils estiment que ces trois Estats devraint 
logiquement avoir des forces navales mieux 
équilibrées, dont le tonnelage total en navires 
de ligne, ne nevrait toutefois rester inférieur 
a quatrevint mille". 

A ORIENTAÇÃO POLÍTICA DA LIGA DAS NAÇÕES 

Os trabalhos desta Conferência Interna
cional Americana para a reducçao dos arma
mentos não se podem isolar da orientação po
lítica da Sociedade das Nações e disto bem 
se apercebeu a I I I Assembléa daquella socio-
dade, como se vê pelo adiamento que delibe
rou da discussão deste assumpto até á re
solução da mesma actual Conferência Pan-
Americana. Tendo sido proclamados na re
solução XTV, da I I I Assembléa da Sociedade 
das Nações, os princípios que devem reger 
a questão de limitação de armamentos, todos 
os que somos membros da dita sociedade de 
vemos pautar a nossa condueta por aquèlles 
preceitos approvados, porque nãc podem co
existir duas orientações differer.tes» sobre o 
mesmo assumpto. Aquella resolução declarou 
em verdade que os Governos não podiam as
sumir a responsabilidade de uma séria reducçao 
de armamentos, a menos que não recebessem 
em troca uma garantia satisfatória para a 
segurança dos seus paizes. 

O QUE á HOJE A MARINHA DO BRASIL 

Estendendo-se por um Iittoral de cerca, 
de 3.600 milhas, com uma superfície quasi 
igual ã da Europa, com uma linha de costas 
de extensão quasi igual á distancia que se
para, em certo ponto, a Europa da America 
Meridional, com uma rede ferro-viaria def-
ficiente e sem ter entre muitos dos seus Es
tados outra via de communicação que não a 
maritima; com instituições políticas do mais 
amplo federalismo e em que a autoridade do 
Poder Central não pôde exercer-se nas mais 
apartadas regiões do seu território, senão 
^"ías forças de terra e mar, o Brasil nao wvs 
até hoje uma Marinha adequada ãs suas ne
cessidades e nem completou o seu programmá 
naval de 1906, pois que o seu terceiro dreai-
r.ought, o "Rio de Janeiro", quasi concluído 
foi cedido á Turquia e seus três monitores o 
foram á Inglaterra, no principio da grande 
gueira europeu t não chegando sequer a ser 
iniciada a construcção do "Riachuelo", que 
se pensava fazer por subscripção popular. Os 
seus dous navios capitães "Minas Geraes" e 
" S . Paulo" já estão com a metade da sua 
efficiencia decorrida, segundo o prazo para 
isso fixado no Tratado de Washington. Além 
destes, o Brasil sõ possue dous velhos guar
da-costas, três cruzadores, três submarinos 
e onze destroyers, os dous primeiros construí
dos ha mais de 24 annos e os demais já anti
quados e sendo todos de fracas qualidades 
combativas. Não obsetante esta precariedade 
de condições que aqui somente se esboça, o 
Brasil não se recusou jamais a estudar com 
os seus irmãos da America uma formula justa 
"• equitativa para a limitação dos seus arma
mentos navaes e disto deu sempre provas 
evidentes, tanto na Sociedade das Nações 
como nos trabalhos desta conferência e nos 
seus antecedentes. 

A DIFFICULDADB DE UMA SOLUÇÃO 

Comparecendo a esta V Conferência In
ternacional Americana, o Brasil se dispoz a 
discutir com as suas irmãs os problemas 
communs em beneficio do progresso e bem 
estar collectivo da America; não tinha e não 
tem reserva alguma sobre os pontos do pro
grammá; prompto a ouvir o que fosse sug-
gerido e inspirado pelos princípios que sem
pre o guiaram, de amizade e harmonia com 
cs Republicas do Novo Mundo e com todos os 
povos da te r ra . 

Difficil, entretanto, é encontrar-se uma 
base única e igual para ser appllcada a tan-
T.os paizes de condições peculiares tão diffe
rentes. 

Basta reflectir como fixar-se uma tonela
gem única de navios capitães a todas as na
ções do Continente Americano, quando entre 
ehas algumas ha, como as Republicas da Ame. 
r!ica Central, que já concordam em não ter 
Marinha de Guerra; como applicar-se uma 
íegra invariável e única a paizes em condi
ções geographicas tão desiguaes, sem violar 
flagrantemente os princípios proclamados no 
Artigo VIII do Pacto das Nações. Para que 
se possa fazer uma distribuição de tonelagem 
de accôrdo com as necessidades e condições 
fie cada paiz, será preciso um estudo detalha
do da situação de cada um, o que não nos pa
rece possivel fazer-se em conferências da na
tureza desta, em que nos encontramos. A fi
xação de uma tonelagem única, suggerida na 
proposta da illustre Delegação Chilena, pare
ce antes applicar-se e ter' visado apenas os 
três paizes que possuem maior Marinha de 
Guerra na America Latina: a Argentina, o 
Brasil e o Chile. Mas se isto assim é, mais ló
gico seria que o assumpto fosse resolvido em 
entendimentos posteriores entre os referidos 
paizes, como tão opportunamente propoz o 
ir.ustre delegado de Honduras. 

AS BASES FUNDAMBNTAES DO PONTO DE 
VISTA BRASILEIRO 

A Delegação do Brasil no emtanto quer 
deixar patente aqui, que o seu paiz não está 
'onge, antes deseja aceitar um accôrdo entre 
as Republicas do Continente quanto ao appa
relhamento naval. Para isso o seu ponto de 
vista obedece às seguintes bases fundamen
ta es: 

1* — Limitação da tonelagem dos navios 
capitães, durante cinco annos, em oitenta mil 
toneladas; 

2* — Considerar como navios capitães 
actualmente existentes na America do Sul, os 
t'o typo dreadnought e conforme a definição 
da parte IV, do ar t . I I do Tratado n. 1, as-
signado em Washington, a 6 de Fevereiro de 
1922, os que da data da convenção a assignar-
»:e em diante vierem a ser construídos ou 
adquiridos, desde que tenham um deslocamen
to maior de 10.000 toneladas ou sejam arma
dos com um ou mais canhões de calibre supe
rior a oito pollegadas; 

3o — No calculo da tonelegem total, fi
xada para os navios capitães, se incluirão so
mente os navios actualmente existentes do 
t\:po dreadnought, "Minas Geraes", "São 
Paulo", "Moreno", "Rivadavia" e "Latorre" 

4o — Os outros actuaes navios de com
bate, que não sejam do typo "dreadnougt". 
isto é, os couraçados guarda-costas e cruza
dores couraçados, não poderão ser conserva
dos em serviço, depois de adquiridos novos 
navios capitães, quando fôr por estes attin-
gido limitee d 80.000 toneladas, afim de que 
não seja excedido o referido limite; entre
tanto aquèlles navios poderão ser utilizados 
para outros fins que não sejam os do seu 
emprego na guerra, desde que lhes sejam 

O THEATRO F U T U R O 

Considero a fôrma de theatro, que 
acaba de reinar, quasi sem contestação, du
rante cincoenta annos, morta, definitiva
mente morta, e assim o espero. 

Quanto ao Theatro histórico ou social, 
tenho-lhe horror, mas isso, é apenas opi
nião particular. 

Emfim, posto de lado o theatro mun
dano, sentimental, a peça histórica e so
cial, o campo ainda é immenso e perma
nece inexplorado. A arte dramática, que 
se tornara ao mesmo tempo extremamente 
mediocre em qualidade e abundante em 
quantidade, retomará talvez o seu honesto 
logar entre os divertimentos do espirito, 
mas um logar reduzido. O cinema move-
dino e rápido convém melhor á nossa 
época do que o theatro propriamente dito, 
sempre mais pesado por causa das pala
vras, onde a escala dos personagens e o 
angulo de vista não mudam, o que no 
fundo, choca a nossa representação intel
lectual do mun8o. 

ALEXANDRE ARNOUX. 

applicadas a t regras da desclassificação dos 
navios de guerra, contidas na parte I I . 

5o — A não limitação de tonelagem dos 
demais navios de guerra de superfície ou 
submarinos, bem como dos que se destinarem 
á defesa das costas, ao uso da aviação, ao 
emprego das minas submarinas; dos auxi
liares e de ílotilhas fluviaes, assim como tudo 
quanto se refere á organização deitensiva das 
costas. 

O limite proposto de 80.000 toneladas 
para os navios capitães foi o mesmo que a 
sub-commissão naval da Commissão Perma
nente Consultiva da Liga das Nações julgou 
justo afim de melhor equilibrar as marinhas 
das três Republicas irmãs, Argentina, Bra
sil e Chile. 

PORQUE O BRASIL PROPOZ A CONFERÊNCIA PRELI
MINAR DE VALPARAIZO 

Quando propoz aos Governos amigos da 
Argentina e Chile a Conferência Preliminar 
de Valparaizo, o Brasil previa quanto seria 
difficil qualquer entendimento geral sobre 
uma base fixa e única a ser applicada a pai
zes tão numerosos e de condições peculiares 
tão differentes. 

Foi pelo desejo de chegar a uma accôrdo 
justo e equitativo com as duas grandes Re
publicas irmãs, para a í'ixação das suas for
ças navaes, que o Brasil propoz aos dous Go
vernos amigos um entendimento prévio a ser 
submettido posteriormente á decisão desta 
Conferenica. As difficuldâdes em que nos 
achamos pa-a encontrar uma formula de li
mitação naval, applicavel a tantos paizes, al
guns dos quaes, por convenções realizadas, 
abriram mão de quaesquer forças de mar, 
provam agora quanto eram fundadas as nos
sas previsões. Não obstante, o Brasil não se 
desliga dos compromissos que assumio e está 
prompto a negociar em qualquer tempo, de 
Chancellarla a Chancellaria, em ajuste, com 
um ou mais paizes americanos irmãos, pactos 
de limitação de armamentos navaes, sobre 
uma base justa e praticavel, resguardadas as 
condições reciprocas da segurança nacional. 

OS ARMAMENTOS TERRESTRES 

Quanto aos armamentos terrestres, o 
Brasil lembra que o tratado de Washington, 
de 6 de Fevereiro de 1922, não abrangeu esse 
assumpto e que até hoje, o único ajuste in
ternacional sobre tal matéria, foi a Convenção 
entre as Republicas centro-americanas, fir
mada na mesma cidade de Washington, a 7 
de Fevereiro de 1923, na qual foram tomadas 
em consideração a população de cada paiz, 
sua área territorial e a extensão das suas 
fronteiras. Na discussão do programmá da 
Conferência de Washington, o primeiro Mi
nistro francez Aristides Briand, concordou na 
diminuição do numero dos navios oAensivos 
ou navios de ataque capital, "ships"; quanto 
aos navios defensivos (cruzadores ligeiros, 
torpedeiros e submarinos) elle declarou que 
ao Governo Francez seria impossível aceitar 
a limitação. A idéa que domina a Conferên
cia, dizia elle, é a de restringir os armamentos 
offensivos e custosos, mas acreditava que nao 
estaria em seu programmá restringir para 
uma nação como a França, com uma extensão 
tão grande de costas e numerosas colônias 
longínquas, os meios essenciaes ãs suas com
municações e ã sua segurança. 

CONCLUSÕES 

Não é outro o argumento de Justiça em 
que se assenta o ponto de vista do Brasil. 
Pelos navios de ataque é que se mede a força 
offensiva das esquadras e, como o Brasil de
seja a paz com toda a sinceridade e nella de
posita a sua mais ardente fé, não põe duvida 
em corcordar com as potências amigas a fi
xação da tonelagem máxima dos navios ca
pitães, conservando a sua liberdade de acção 
para os navios 'defensivos, construcção e com
plemento de bases navaes e organização de
fensiva das costas. 

Do dogma fundamental de igualdade juri
dica dos Estados soberanos, pelo qual nos 
batemos, na segunda Coníerencia de Haya, 
decorre a confiança que têm todos os povos 
no sentimento geral de equidade e na força 
do principio de justiça universal, que não per
mittem impor a quem quer que seja, homens 
ou Estados, decisões julgadas incompatíveis 
com a sua segurança, a sua honra ou a sua 
liberdade." 


